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EDITAL Nº 010/2024 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 112/2023 – PROCESSO SELETIVO DIGITAL PARA O PRIMEIRO 

SEMESTRE DE 2024 

 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS da Universidade de Gurupi - UnirG, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, considerando os itens 4.9, 4.10 e 4.11 do Edital nº 112/2023, torna 

pública a presente RETIFICAÇÃO, considerando os itens abaixo aonde se lê: 

 

1. No Item 4.9 aonde se lê: 

 

4.9. No caso do candidato inscrito pelo método de concorrência da NOTA ENEM, a média dos pontos obtidos 

no ENEM (2019, 2020, 2021 ou 2022), será utilizada para as chamadas no Processo Seletivo 2024-1, obedecendo 

à ordem de classificação, por ordem decrescente, considerando a Média aritmética dos pontos informados pelo 

MEC, seguindo a fórmula:  

TP = (N1+N2+N3+N4+NR)/5= Média, em que: 

TP = Total de Pontos  

N1 = Nota de Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

N2 = Nota de Ciências Humanas e suas Tecnologias  

N3 = Nota de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias  

N4 = Nota de Matemática e suas Tecnologias  

NR = Nota de Redação 

 

 

1.1  Leia-se: 

 

4.9. No caso do candidato inscrito pelo método de concorrência da NOTA ENEM, a média dos pontos obtidos 

no ENEM (2019, 2020, 2021, 2022 ou 2023), será utilizada para as chamadas no Processo Seletivo 2024-1, 

obedecendo à ordem de classificação, por ordem decrescente, considerando a Média aritmética dos pontos 

informados pelo MEC, seguindo a fórmula:  

TP = (N1+N2+N3+N4+NR)/5= Média, em que: 

TP = Total de Pontos  

N1 = Nota de Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

N2 = Nota de Ciências Humanas e suas Tecnologias  

N3 = Nota de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias  

N4 = Nota de Matemática e suas Tecnologias  

NR = Nota de Redação 

 

2. No Item 4.10 aonde se lê: 

 

4.10. Os candidatos com nota do ENEM que atenderem aos requisitos da Portaria INEP/MEC nº 436, de 05 de 

setembro de 2014, serão ordenados pelo valor decrescente do Total de Pontos obtidos no ENEM 2019, 2020, 

2021 ou 2022, gerando-se apenas uma relação, considerando os critérios de desempate para a classificação, 

sucessivamente, as notas obtidas em:  

I. Prova Redação;  

II. Prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias;  

III. Prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;  

IV. Prova de Ciências Humanas e suas Tecnologia; e  

V. Idade do candidato (será considerado o candidato de maior idade cronológica). 

 

 

2.1 Leia-se: 

 

4.10. Os candidatos com nota do ENEM que atenderem aos requisitos da Portaria INEP/MEC nº 436, de 05 de 
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setembro de 2014, serão ordenados pelo valor decrescente do Total de Pontos obtidos no ENEM 2019, 2020, 

2021, 2022 ou 2023, gerando-se apenas uma relação, considerando os critérios de desempate para a classificação, 

sucessivamente, as notas obtidas em:  

I. Prova Redação;  

II. Prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias;  

III. Prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias;  

IV. Prova de Ciências Humanas e suas Tecnologia; e  

V. Idade do candidato (será considerado o candidato de maior idade cronológica). 

 

3. No Item 4.11 aonde se lê: 

 

4.11. Os candidatos com nota do ENEM que atenderem aos requisitos da Portaria INEP/MEC nº 436, de 05 de 

setembro de 2014, serão ordenados pelo valor decrescente do Total de Pontos obtidos no ENEM 2019, 2020, 

2021 ou 2022, gerando-se apenas uma relação, considerando os critérios de desempate, conforme o subitem 4.10 

deste Edital. 

 

3.1 Leia-se: 

 

4.11. Os candidatos com nota do ENEM que atenderem aos requisitos da Portaria INEP/MEC nº 436, de 05 de 

setembro de 2014, serão ordenados pelo valor decrescente do Total de Pontos obtidos no ENEM 2019, 2020, 

2021, 2022 ou 2023, gerando-se apenas uma relação, considerando os critérios de desempate, conforme o 

subitem 4.10 deste Edital. 

4. Mantenham-se as demais disposições do Edital nº 112/2023. 

 

Comissão Permanente de Processo Seletivo, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

Dra. Sara Falcão de Sousa 

Reitora da Universidade de Gurupi 
Presidente da Comissão Permanente de Processo Seletivo 

Decreto Municipal nº 1.184/2020 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


